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DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL
ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE R$ 
125.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA 
PROVIDÊNCIAS.

POR EXCESSO DE

DÁ OUTRASE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA,
Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do 
Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena
aprovou e ele sanciona e promulga a presente

LEI:

Art. I2 Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, 
um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 125.000,00 (cento e vinte e 
cinco mil reais), necessário para a seguinte dotação:

Órgão: 14000 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 14001 - Fundo Municipal de Saúde 
1030200712.126 - Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI 
4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 125.000,00

TOTAL R$ 125.000,00

Art. 2- Serão utilizados os recursos provenientes do excesso de arrecadação, 
de acordo com o artigo 43, § 1^ inciso II, da Lei Federal n2 4.320, de 17 de março de 
1964, para dar cobertura ao Crédito conforme quadro em anexo.

Art. 32 Inclui o Elemento de Despesa “Obras e Instalações” na Ação 
“Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI” no Programa “Fazendo 
Saúde com Qualidade” da Secretaria Municipal de Saúde e nos Anexos das Leis n2s 
4.793/2017 Plano Plurianual 2018/2021, 5.379/2020 
Orçamentárias, 5.426/2020 - que altera o Anexo IV da LDO, e 5.417/2020 - Revisão 
do PPA 2021.

Lei de Diretrizes

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 30 de agosto de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru 
PREFtITO



PREFEITURA DE VILHENA
DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO COM TENDÊNCIA DO EXERCÍCIO DE JULHO A DEZEMBRO/2021

____  _______ ARRECADAÇÃO DE JANEIRO A JUNHO/2021 - FONTE: RECURSOS ORDINÁRIOS _______i____ ______
RECÉIÍAS i ORÇADO i REALIZADO [ DIFERENÇAS I TENDÊNCIA ! EXCESSO PROVÁVEL UTILIZADO 'A UTILIZAR 

53.000.000 32.970.730l -20.029.270 31.800.000
_ -4.005.854 -6.360^000

j 42.400.0001 26.376.584l -24.035.124| 13.188.292

ICMS__________ _________________
DEDUÇÃO ICMS j -10 600.000 -6.594.146
TOTAL

11.770.730 
-2.354! 146
9.416.584

4.875.878, 6.894.852
-2.354.1460

4.875.878 4.540.706
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